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RegulamenÍa o inciso VII do artigo 12 da

Lei Federal n' 14.133/2021 que dispõe

sobre o Plano de Contratações Anual, no

âmbito da Câmaro Municipal de São

Gabriel do Oeste-MS

Para inclusáo na ses
-L\ 1_ts tl{)*a;.

',,ic dc cil i
N.-LL _ i

AÍt. l" Este Decreto regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei Federal no

14.13312021, para dispor sobre o plano de contratações anual no âmbito da Câmara

Municipal de São Gabriel do Oeste-MS

Art. 2o Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Autoridade competente: agente público com poder de decisão indicado formalmente

como responsável por aulorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas

realizados no âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, por encamiúar os processos de

contratação para as centrais de compras de que trata o art. l8l da Lei Federal no

14.133/2021;

II - Requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de

contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;

III - Área técnica: agente ou unidade com coúecimento técnico-operacional sobre o

objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e

promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza;

IV - Documento de formalização de demanda: documento que fundamenta o plano de

contratações anual, em que a area requisitante evidencia e detalha a necessidade de

contratação;

V - Plano de contratações anual: documento que consolida as demandas que o órgão ou

a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração;

vl - setor de contratações: unidade responsável pelo planejamento, coordenação e

acompanhamento das ações destinadas àrs contratações, no âmbito do órgão ou da

entidade.

§ 1. Os papéis de requisitante e de iirea técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente

úblico ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, deteúa conhecimentop

cnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso III do

put

§ 2" A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a

criação de novas estruturas nas unidades organizacionais'
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Art. 3'A elaboração do plano de contratações anual tem como objetivos:

I - Racionalizar as contratações das unidades adminishativas, por meio da promoção de

contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de escala,

padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais;

II - Promover o aliúamento com o planejamento estratégico e outros instrumentos que

forem elaborados pela Câmara;

III - Subsidiar a elaboração das leis orçamentiíLrias;

IV - Evitar o fracionamento de despesas; e

V - Sinalizar intenções ao mercado fomecedor, de forma a aumentaÍ o diálogo potencial

com o mercado e incrementar a competitividade.

Art. 5o Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o

documento de formalização de demanda com as seguintes informações:

I - Justificativa da necessidade da contratação;

ll - Descrição sucinta do objeto;

III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo

anual;

IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, a paÍir de informações de preços

constantes em bancos de dados da Câmara Municipal e/ou bancos de dados públicos;

V - Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar

prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;

VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto;

VII - Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de

formalização de demanda parl.a a sua execução, com vistas a determinaÍ a sequência em

que as contratações serão realizadas; e

vlll - Nome da area requisitante ou técnica com a identificação do responsável.

§ I 
o No caso da ausência de alguma das informações dispostas no caput deverá ter alguma

justificativa.

§ 2o o documento de formalização de demanda poderá, se houver necessidade, ser

remetido pelo requisitante à area técnica para fins de análise, complementação das

informações, compilação de demandas e padronização'

@

Art. 4o Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:

I - As informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei Federal n'
12,5271201I ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;

II - As contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de fundos, nas

hipóteses previstas no art.45 do Decreto Federal no 93.87211986;

III - As hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da Lei Federal

n" 14.13312021;

IV - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o

§ 2" do art. 95 da Lei Federal no 14.13312021.
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§ 3" As informações de que trata o caput serão formalizadas até a primeira quinzena de

abril do ano de elaboração do plano de contratações anual.

Art. 6o Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, a Câmara Municipal elaborará

os seus planos de contratações anual, os quais conterão as estimativas das contÍatações

que pretendem realizar no exercicio subsequente, incluídas:

I - As contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 (inexigibilidade) e art. 75

(dispensa) da Lei Federal n'14.133120211'

II - As conüatações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação,

oriundos de agência oficial de cooperação estrangeiÍa ou de organismo financeiro de que

o País seja parte;

III - As contratações mediante processo licitatório.

Art. 7" Recebido o documento de formalização de demaÍlda, o setor de contratações

consolidará as demandas encamiúadas pelos requisitantes ou pelas areas técnicas e

adotará as medidas necessiírias para:

I - Agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com

objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação e à

economia de escala;

II - Adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o disposto no art. 3o;

e

III - Elaborar o calendiírio de contrakção, por grau de prioridade da demanda'

consideradas a data estimada para o início do processo de contratação e a disponibilidade

orçamentÍíria e financeira.

§ I 
o O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de contratações constará

do calendário de que trata o inciso III do caput.

§ 2" O setor de contratações concluirá a consolidação do plano de contratações anual até

30 de juúo do ano de sua elaboração e o encamiúará para aprovação da autoridade

competente.

§ 3" Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos

do disposto no caput do art. 6o do Decreto Federal no 10.818/2021, os documentos de

formalização de demandas retomarão aos Setores requisitantes para supressão ou

substituição dos bens demandados.

Art. 8" Até a primeira quinzena de julho do ano de elaboração do plano de contratações

anual, a autoridade competente aprovará as contratações nele previstas, observado o

§ 1o A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de contratações anual ou

olvêJo ao setor de contratações, se necessário, para realizar adequações junto às iiLreas

J-^-Àg
tsT^oo oE M^ro G8osso oo suL

requisitantes ou técnicas, observado o

§ 2" O plano de contratações anual aprovado

disponibilizado permanentemente no site da Câmara

pÍazo previsto no caput.

pela autoridade comPetente será

Municipal e/ou no órgão oficial de

disposto no art. 6o.

@k.
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Art. 9" Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual poderá ser revisado

e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas seguintes

hipóteses:

I - No período de 15 de setembro a 15 de novembro do ano de elaboração do plano de

contratações anual, para a sua adequação à proposta orçamentáÍia do órgão ou da entidade

encamiúada ao Poder Legislativo: e

II - Na quinzena posterior à pubticação da Lei Orçamentaria Anual, para adequação do

plano de contratações anual ao orçamento aprovado para aquele exercício.

AÍ. 10 Durante o ano de sua execução, o plano de contÍatações anual poderá ser alterado,

por meio dejustificativa aprovada pela autoridade competente.

Parágrafo único. As alterações do plano serão disponibilizadas, publicadas e seguidas da

mesma forma que o plano original.

AÍ. I I O setor de contratações, verificará se as demandas encamiúadas constam do

plano de contratações anual anteriormente à sua execução.

Parágrafo único. As demandas que não constarem do plano de contratações anual deverão

serjustificadas e poderão sujeitar sua revisão conforme art. l0 ou serão anotadas para fins

de planejamento para o exercício subsequente

Art. 12 As demandas constantes do plano de contratações anual serão formalizadas em

processo de contratação e encaminhadas ao setor de contratações com a anteCedência

necessária ao cumprimento da data pretendida de que tÍata o inciso V do caput do art' 5o.

Art. l3 Até o frnal do ano de execução do plano de contratações anual, o setor de Controle

Intemo elaborará e apresentará relatório de riscos referentes à provável não observação

do ptano de contratações anual até o término daquele exercicio, sugerindo a adoção das

medidas de correção pertinentes para o exercício subsequente'

Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagão'

_á ---À.g
ESÍADO OE MATO GiOSSO OO SUL
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São Gabriel do Oeste,3'l de março de2023.

publicação quanto no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, sendo sempre

observado na realização de licitações e na execução dos contratos.

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano de contratações anual

serão aprovadas pela autoridade competente nos prazos previstos nos incisos I e II do

caput, sendo as alterações disponibilizadas, publicadas e seguidas da mesma forma que o

plano original.
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PRoJETO DE DECRETO LEGISLATM N" 7, DE 24 DE MARÇO D82023.

Justificativa

A Lei n. 14.133, de lo de abril de 2021, estabelece novas nonnas gerais de

licitação e contratação no âmbito do Legislativo Municipal, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 191 e no inciso II do art. 193 da Lei n.

14.13312021, que Íssegur.rm a possibilidade da Administração Pública optar, até o

decurso do prazo de 02 (dois) anos da publicação da mencionada legislação, por

licitar ou contÍatar diretamente de acordo com a Lei n. 14.133, de 
'lo de abril de 2021,

ou por meio das Leis n. 8.666, de 2l de junho de 1993 e n. 10.520, de 17 de julho de

2002, e legislações conelatas até então vigentes;

CONSIDERANDO que as atas e contratos, cujos instrumentos teúam sido

confeccionados com fundamento nas Leis n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e n'

10.520, de l7 de julho de 2002, continuarão a serem regidos de acordo com as regras

previstas na legislação até então em vigor, conforme preceitua o art. 190 da Lei

n. 14.13312021;

CONSIDERANDO a necessidade de transmilir segurança jurídica ao mercado

de contratações públicas, evitando a aplicação de distintos regimes jurídicos de

forma fragmentada no âmbito de uma mesma estrutura administrativa;

CONSIDERANDO que o campo das contraÍações públicas demanda

previsibilidade, estabilidade e uniformidade de comportamentos estatais, sob pena

de se trazer maior prejuízo ao já tão criticado mercado público;

CONSIDERANDO que o art. l9l da Lei n. 14.13312021 não pode ser lido

ou interpretado descontextualizado do princípio do planejamento, expressarnente

destacado no art. 5o da Lei n. 14.13312021;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de viários dispositivos

da Lei n. 14.13312021t

CONSIDERANDO que, nos termos do aÍ. 174 da Lei n' 14'133/2021, a

publicidade do edital de ticitação será realizada mediante dirulgação e manutenção

do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, que foi recentemente criado pela União;

CoNSIDERANDOanecessidadedepadronizaçãodasminutasdeeditais,
tratos, aditivos, convênios e instrumentos congêneres, em conformidade com os

ovos ditames da Lei n. 14.13312021, nos termos do aÍ' 53, §5o, do referido diploma

@

normatlvo e;
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CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal possui todos os

meios e normas necessárias para licitar e contratar com amparo nas leis ainda

vigentes, até dois anos da publicação da Nova Lei de Licitações e Contratos;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o inciso Yll do caput do

art. l2 da Lei Federal no 14.13312021 , para dispor sobre o plano de contratações anual no

âmbito da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste-MS, é que submetemos à

apreciação dos nobres pares o presente Projeto de Decreto Legislativo.

il
Vice presidente

fal,áa6A,gib,
Kalícia de Brito

l' secrelaria

Sales

2'secretririo
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De autoria da Mesa Diretora, o Projeto de Decreto Legislativo trata da

regulamentação do plano de contratações anuais a que se refere o inciso vII do artigo 12

da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito Câmara Municipal de São Gabriel do

Oeste-MS.

Durante a tramitaÇão regimental não foram apresentados Substitutivos

ou Emendas ao Projeto de Decreto Legislativo'

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara

Municipal, o Projeto de Decreto Legislativo foi encamiúado paÍa as comissões

Permanentes competentes para análise da matéria, ocasião em que durante reunião

ordiniária veriÍicaram a legalidade, viabilidade e demais disposições pertinentes ao Projeto

em apreço (Art. 40 e seguintes do Regimento Interno)'

II - MÉRITO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, nos termos do

Art. 33, 1, ,,a,', e seguintes do Regimento Intemo, analisou a conformidade material e

I

Parecer - Projeto de DecÍeto Legislativo n" 07, de 24 de março de 2023
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Parecer técnico em conjunto nos termos do Art. 48 e Art. 50, do

Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n'07, de

24 de março de 2023, que " Regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n'

14.133/2021 que díspõe sobre o Plano de Contratações Anual' no ômbíto da Cômara

Municipal de São Gabriel do Oeste-M|".
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Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto, verifica-se

inexistir qualquer vício de lormalidade, posto que elaborado por parte legítim4 conforme

redação dos Art. 30, I, II, da Constituição Federal; Art. 17, I, da Constituição Estadual;

AÍÍ.6o,Art. 12, I, il,Art.31,III, Art.45, I, Art.47, VI, da Lei Orgônica e Art. 15, I, "a"

I, e Art. 197, IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo do Projeto não

afronta qualquer preceito ou princípio da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal,

Regimento Interno, ou qualquer outro dispositivo de Lei, pois trata da regulamentação do

plano de contratações anuais a que se refere o inciso VII do artigo l2 da Lei n" 14.133, de

01 de abril de2021, no âmbito Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste-MS.

Após análise conjunta do Projeto pelas Comissões Permanentes

verificou-se que o mesmo encontra-se dentro dos parâÍnetros legais e diretrizes

orçamentiírias, estando apto a ser votado.

III - CONCLUSAO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitada, as

comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do Projeto de

Decreto Legislativo n' 07, de 24 de março de 2023.

Parecer - Projeto de Decreto Legislativo n" 07, de 24 de março de 2023
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formal do Projeto de Decreto Legislativo no 07, de 24 de março de 2023, concluindo o

seguinte.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nos termos do Art.

34 do Regimento Intemo, verificou que o Projeto está em conformidade com a viabilidade

financeira, seguindo as disposições legais e constitucionais que tratam da matéria.

6)
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São Gabriel do OesteÀ4S, l3 de abril de2023.
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